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Apostila ao Convênio n. 28.365/2018 - 026/2018

Apostile-se o Sexto Termo Aditivo ao Convênio n. 28.365/2018 - 026/2018, assinado em 
11/08/2020, entre o Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria 
de Estado de Saúde, CNPJ n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ n. 
03.517.102/0001-77 e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Grande/MS – APAE, 
CNPJ n. 03.025.707/0001-40, Processo n. 27/001.542/2018, no tocante a CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, 
que passará a constar com a seguinte redação:

Onde se lê: “Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 29.243/2019 - 001/2019 até 07/02/2021”;

Leia-se: “Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 28.365/2018 - 026/2018 até 07/02/2021”.

	 Campo Grande, 23 de setembro de 2020.

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar 

RESOLUÇÃO SEMAGRO n.717 de 25 de setembro de 2020.

Institui o Programa - PSA modalidade Uso Múltiplo Rios Cênicos de Pagamento 
por Serviços Ambientais para incentivar a conservação de vegetação nativa, 
a restauração ecológica e a adoção de sistemas produtivos sustentáveis em 
imóveis rurais.

O Secretário de Estado do Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura 
Familiar no uso de suas atribuições legais, e:
Considerando a Lei n. 5.235, de 16 de julho de 2018, que dispõe sobre a Política Estadual de Preservação dos 
Serviços Ambientais, cria o Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais (PESA), e estabelece um 
Sistema de Gestão deste Programa.
Considerando as disposições do Decreto n. 15.323, de 4 de dezembro de 2019 que dispõe sobre o Comitê Gestor 
e Regulador do Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais institui o Cadastro dos Programas 
e dos Subprogramas de Prestação de Serviços Ambientais (PSA) e dispõe sobre a emissão do Certificado de 
Serviços Ambientais (CSA);
Considerando o papel dos serviços ecossistêmicos pelas contribuições diretas e indiretas da natureza para o bem-
estar humano, manutenção da biodiversidade e regulações climáticas.
Considerando a contribuição estratégica de projetos de Pagamento por Serviços Ambientais através dos 
incentivos econômicos a políticas voluntárias de redução da degradação ambiental e no apoio a proprietários 
rurais conservacionistas.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído, o Programa - PSA modalidade Uso Múltiplo Rios Cênicos, modalidade de Pagamento 
por Serviços Ambientais  em observância ao disposto no §3º, do artigo 10, da lei n. 5.235 de 14 julho de 2018, 
com o objetivo de incentivar a conservação da vegetação nativa, da vida silvestre, a restauração ecológica, e a 
adoção de sistemas produtivos sustentáveis em imóveis rurais visando contribuir para a redução de emissões e/
ou remoção de gases de efeito estufa, a conservação da biodiversidade, do solo e dos recursos hídricos.
Art. 2º - O Programa - PSA modalidade Uso Múltiplo Rios Cênicos será executado pela Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar, SEMAGRO. 
Art. 3º - A seleção de participantes para o Programa - PSA modalidade Uso Múltiplo Rios Cênicos deverá ser 
realizada por meio de chamadas públicas de acordo com regras estabelecidas em editais publicados pela Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar - SEMAGRO.
Art. 4º - São considerados elegíveis para participação no Programa - PSA modalidade Uso Múltiplo Rios Cênicos 
imóveis rurais que atendam os seguintes requisitos:
I - Inscrição no Cadastro Ambiental Rural do Estado de Mato Grosso do Sul - CAR-MS, instituído pelo Decreto 
n.13.977, de 5 de junho de 2014;
II - Inexistência de pendências no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais - CADIN Estadual.
III - Localização na área de abrangência segundo Edital de Seleção Pública específico.
Art. 5º - O Programa - PSA modalidade Uso Múltiplo Rios Cênicos contempla as seguintes categorias de ações, 
que podem ser implementadas isolada ou conjuntamente:
I - Conservação de vegetação nativa, remanescente e/ou em restauração;
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II - Restauração ecológica;
III - Conversão de áreas degradadas e de baixa produtividade em sistemas de maior funcionalidade ecológica e 
econômica com a implantação de usos do solo mais sustentáveis e adoção de práticas conservacionistas.
Parágrafo único. Cada específico deverá conter critérios técnicos a serem utilizados na definição do grau de 
prioridade das áreas a serem selecionadas para participação do Programa PSA modalidade uso múltiplo Rios 
Cênicos.
Art. 6º - Para fins da implementação do Programa assume-se que a produção de serviços ambientais nos 
imóveis rurais está relacionada ao uso do solo e à adoção de práticas conservacionistas, adotando-se a seguinte 
metodologia para estimá-la:
I - Para cada uso do solo considerado será atribuído um índice de serviços ambientais, definido em função de seu 
potencial de geração de serviços ambientais relacionados à mitigação de mudanças climáticas, conservação da 
biodiversidade, do solo e dos recursos hídricos;
II - Para cada prática conservacionista adotada, dentre as consideradas no Projeto, será atribuído um valor 
considerando seus impactos positivos potenciais;
III - A pontuação do imóvel será obtida pela soma de duas parcelas e um fator de correção final, transcrito a 
seguir
a) Somatória dos pontos obtidos pela multiplicação da área, em hectares, enquadrada em cada um dos usos do 
solo pelo índice de serviços ambientais do respectivo uso do solo;
b) Somatória dos pontos referentes às práticas conservacionistas adotadas.
c) Após a somatória dos valores será aplicado um fator de correção para ajustar as grandes diferenças de área 
dos imóveis rurais.
Art. 7º - A aferição dos serviços ambientais será efetuada por meio de vistorias, análises laboratoriais, de 
imagens de satélite ou fotografias aéreas e outros meios adequados para a avaliação do uso do solo e da adoção 
de práticas conservacionistas.
§1º - A primeira avaliação, correspondente à linha de base, considerará os usos do solo e as práticas 
conservacionistas constatadas no início do projeto, sendo expressa pela pontuação inicial do imóvel.
§2º - As avaliações subsequentes considerarão as alterações, em relação à linha de base, no uso do solo e na 
adoção de práticas conservacionistas, definindo a pontuação incremental, correspondente à diferença entre a 
pontuação verificada no período avaliado e a pontuação inicial do imóvel.
§ 3º - A restauração de áreas desmatadas após 22 de julho de 2.008, ou que tenham sido, a qualquer tempo, 
objeto de autuação por supressão irregular de vegetação não poderá ser computada para fins de cálculo da 
pontuação incremental do imóvel.
§ 4º - A reavaliação será feita anualmente, após a avaliação inicial. 
Art.8º. Os valores a serem pagos aos provedores de serviços ambientais deverão ser proporcionais aos serviços 
prestados considerando a extensão e características da área envolvida, os custos de oportunidade e as ações 
efetivamente realizadas, não podendo exceder a 100 UFERMS hectare por ano e 1.000 UFERMS por participante 
por ano.
Art. 9º - O valor do pagamento por serviços ambientais será definido como segue:
I - O primeiro pagamento corresponderá ao resultado da multiplicação da pontuação inicial, obtida pelo imóvel na 
linha de base, pelo valor definido no edital de chamada pública para cada ponto na linha de base.
II - Os demais pagamentos corresponderão ao resultado da multiplicação da pontuação incremental obtida nas 
avaliações subsequentes pelo valor definido para cada ponto incremental.
Art. 10 - Os editais de chamada pública a que se refere o artigo 3º indicarão:
I - Etapas e cronograma do processo de seleção;
II - Área de abrangência do edital;
III - Requisitos de elegibilidade de participantes e demais condições;
IV - Documentos exigidos, locais e prazos para apresentação de manifestações de interesse;
V- Modelo de formulário para apresentação de manifestações de interesse;
VI - Usos do solo e práticas conservacionistas consideradas para fins de avaliação dos imóveis;
VII - Critérios para o cálculo da pontuação inicial e incremental do imóvel considerando os usos do solo e práticas 
conservacionistas adotadas;
VIII - Valores a serem pagos por ponto obtido na avaliação da linha de base e por ponto incremental obtido nas 
avaliações subsequentes;
IX - Área mínima e máxima por contrato ou valor máximo por participante;
X - Prazo dos contratos e demais condições contratuais.
Parágrafo único. O Comitê Gestor e Regulador do Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais será 
responsável pela avaliação e aprovação das propostas conforme indicado no art. 6º do Decreto n. 15.323, de 4 
de dezembro de 2019. 
Art. 11 - A adesão ao Programa - PSA modalidade Uso Múltiplo Rios Cênicos será formalizada por meio de 
contrato firmado entre o proprietário ou possuidor da área e a Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Econômico, Produção e Agricultura Familiar - SEMAGRO no qual serão expressamente definidas as condições a 
serem observadas para fazer jus ao pagamento.
Art. 12 - Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar – SEMAGRO ou pela Instituição parceira na execução do Programa, utilizando os 
recursos alocados pelas fontes/fundos/Instituições financiadoras, condicionados à manutenção do atendimento 
aos requisitos para participação definidos no artigo 4º.  
Art. 13 - Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais, selecionados para o Programa de Pagamento 
por Serviços Ambientais - PSA modalidade Uso Múltiplo Rios Cênicos, poderão aderir a outros Programas de 
Pagamento por Serviços Ambientais - PSA instituídos por Resolução da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
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Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar - SEMAGRO desde que sejam observados os 
requisitos e critérios definidos nos mesmos.
Parágrafo único - Na hipótese de adesão a mais de um projeto de Pagamento por Serviços Ambientais - PSA, as 
ações a serem contempladas em cada um dos instrumentos contratuais deverão ser claramente discriminadas de 
modo a evitar a duplicidade de ações.
Art. 14 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande,25 de setembro de 2020.

Jaime Elias Verruck
Secretário de Estado do Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL E O ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO 
E AGRICULTURA FAMILIAR (SEMAGRO) E SUAS ENTIDADES VINCULADAS: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE 
MATO   GROSSO   DO   SUL (IMASUL); AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E     EXTENSÃO     RURAL 
(AGRAER) E FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL (FUNDTUR-MS).
OBJETO: O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a conjunção de esforços entre os participes para a 
execução do Projeto de Extensão (Modalidade Evento) denominado “XXIV Congresso Brasileiro e III Congresso 
Ibero Americano de Arborização Urbana- XI Campeonato Brasileiro de Escalada em Árvores – II Campeonato 
Latino Americano de Escalada em Árvores”, visando à realização de evento cieniífico de intercâmbio internacional 
na área da arborização urbana, conforme Plano de Trabalho (2089163)
VIGÊNCIA: De 20.08.2020 a 30.09.2021.
DATA DA ASSINATURA: 20 de agosto de 2020
ASSINAM:
Pela UFMS: Marcelo Augusto Santos Turine, CPF n. 070.327.978-57 
Pela SEMAGRO: Jaime Elias Verruck, CPF n. 322.517.771-72
Pela AGRAER: André Nogueira Borges, CPF n. 543.984.791-04
Pela IMASUL: André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.157.491-72
Pela FUNDTUR: Bruno Wendling, CPF n. 045.627.696-37

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

PORTARIA DE CANCELAMENTO/IIGP/CGP/SEJUSP/MS/N° 56, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.

Cancela Registro Geral de Carteira de Identidade

         O DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “GONÇALO PEREIRA” DA COORDENADORIA-
GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005; 

        Considerando os fatos apurados junto ao procedimento registrado no Instituto de Identificação “Gonçalo 
Pereira”, sob o nº 170/2020,

        R E S O L V E:

        Art.1º. Cancelar o Registro Geral nº 1.278.831/SEJUSP/MS em nome de ANA MARIA MACHADO DA SILVA;
       Art.2º. Suspender a expedição de Carteira de Identidade para o registro citado no artigo anterior;
       Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

       Campo Grande MS, 28 de setembro de 2020. 

Márcio Cristiano Paroba
Perito Papiloscopista

Diretor do IIGP/CGP/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de 
contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato cele-
brado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e a empresa 
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, conforme segue:


